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CASA DAS IEIS,  CASA DO  POV3

PARECER DE CONTROLE INTERNO N° 082026 - CMl

Ref.: Aquisição de 15 (quinze) inscrições para curso "Gestão Municipal de Resultados

na  Prátiffi:  Governança eficiente e gestão responsável  na  prática do Vereador"  na

cidade de Maceió/AL, de 24 a 27 de abril de 2026.

0 RELATÓRIO

Trata-se    de    análise    dos    aspectos    fomais    do    procedimento    de

lnexigibilidade  n°  02/2026  CMl,  que  tem  como  objeto  a  Aquisição  de  15  (quinze)

inscrições  para  curso  "Gestão  Municipal  de  Resultados  na  Prática:  Governança

eficiente e gestão responsável na prática do Vereador" na cidade de Maceió/AL,  de

24   a   27   de   abril   de   2026.   0   presente   procedimento   adotou   a   modalidade

lnexigibilidade, conforme previsto no art. 74,111, alínea f da Lei Federal n° 14.133/2021

(Leí  de  Lícitações e  Contratos Ad-minjstrativos),  demais  normas  pertinentes e  suas
alterações.

Os autos seguem  a  este Controle  lntemo,  em  atendimento às diretrizes

estabelecidas   na   Lei   n°   14.133/2021   e   demais   instrumentos   legais   correlatos,

baseando-se, ainda, nas peças que compõem o referido processo.

É o breve relatório. À análise procedimental.

1.   DA ANALISE PROCED±"ENTAL

Os presentes autos foram  remetidos a esta Controladorja para análise e

emissão de parecer e se encontram instruídos dos seguintes documentos:

a)   Folha de ldentificação do Procedimento;

b)   Documento de Formalização da Demanda n° 09/2026

c)   Estimativa de Despesa;

d)   Declaração Disponibilidade Orçamentária;

e)   Termo de Referência;

0    Requisitos de Habilitação

g)   Justificativa de Preço
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h)   Justificativa da lnexigibilidade

i)    Ofício de soiicitação do parecer J-urídico;

j)    ParecerJurídico n° 11/2026;

k)   Ofício de Solicitação de Parecer do Controle lnterno;

1)    Documentos  de  Habilitação  da  empresa  (Certidão  Estadual,   Certidão  FGTS,

Ceriidão  RFB,  Certidão Trabalhista,  Declaração que  não emprega  menor de  18

anos, Ceriidão Judicial, Contrato Social, Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica,

Certidão  Negativa  de   Licitantes  lnidôneos,   Certidão  Negativa  CGU,   Certidão

Negativa TCU,  Currículo  dos  palestrantes,  Atestados  de  Capacidade  Técnica,

contratações  com  outros  órgãos  públicos,  Proposta  comercial  para  15  (quinze)

pariicipantes.

Após análise dos documentos supracitados, conclui-se que o procedimento

em tela se encontra revestido de todas as formalidades legais,  conforme previsto no

Art. 74,111, alínea f da Lei n° 14.133/2021, demais nomas pertinentes e suas alterações,

sendo declarada vencedora a empresa P ECOS ESCOLA DE CURSOS LTDA, inscrita

no CNPJ  n°  CNPJ  51.543.744/0001-93,  perfazendo a proposta o vaíor g]obaT de R$

15.000,00 (quinze mil reais), tendo cada inscrição o valor unitário de R$1.000,00 (mil

reais).

Quanto a ausência do  Estudo Técnico Preliminar,  encontra-se justificado

no Termo de Referência nos seguintes temos:

Trata-se  de  uma  solução já  praticada  pelo  poder  legislativo,  sendo  uma
demanda rotineira e repetida pelo órgão em anos anteriores, sem altemativas
de   ou!ras  soJJEções  no.  mercado,   uma   con±ratação   simp!es,   de  baixa
complexidade/vulto,  em  que  não  se justffique  o  estudo  prévio,  do  qual  é
possível o detalhamento por meio do próprio Termo de Referência,  a partir
da necessidade existente, descrevendo a solução e demais infomações a
respeito (quantitativos, aspectos qualitativos, valores etc.).

Assim, este Ccffl-troJé iLn=temo acom pa-nha parecer ju ríd íco fa`+Íorá`v'e! quaiito

à  legalidade  do  procedimento,  estando  a  lnexigibilidade  n°  02/2026  apta  a  gerar

despesas para esta Câmara Municipal.

Declaro,  por fim, estar ciente de que as infomações aqui prestadas estão
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sujeitas à comprovação por todos os meios legais admitidos, sob pena de crime de

responsabilidade e comunicação ao Ministério Púbiico Estaduai, para as providências

de alçada.

É a análise procedimental. À conclusão.

2.   CONCLUSÃO

Assim, esta mnt.roladoria conclui ciue o referido processo se encontra, até

a presente análise, revestido de todas as fomalidades legais, estando apto a seguir

para as demais etapas subsequentes e gerar despesas para a Câmara Municipal de
ltabaiana/SE.

Recomenda-se,  por  fim,  a  efetivação  e  celebração  da  contratação  por

lnexigibilidade  de  Licitação,   bem  como  que  o  empenho  seja  publicado  no  sítio

eletrônico   da   Câmara   Municipal   de   ltabaiana/SE   e   no   Portal   Nacional   das

Contratações Públiüs - PNCP.

É a conciusão.

Itabaiana/SE, 23 de abril de 2026.

iHÁis MAR`LàN`y ÉREiRtE sAN-pos  J   í \ "  +j
Coordenadora de Controle lnterno
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